CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE

ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N°. 043/2013

SUMULA: "Institui o Premio
Servidor Publico Cidadao.”.

A Camara Municipal de Almirante Tamandaré, Estado do Parana,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das prerrogativas legais, sanciono a
seguinte.
LEI

Art. 1°. Fica instituida o prémio intitulado Servidor Publico Cidadao.

Art. 2°. O prémio intitulado pela presente lei prevé que a cada ano,
trés servidores publicos municipais sejam homenageados em Sessdo Solene
que deve ocorrer no més de outubro, fazendo parte das comemoragées do Dia
do Servidor.

Art. 3°. Os servidores agraciados serdo escolhidos por uma comiss&o
julgadora paritaria formada por servidores municipais dos trés efetivos
indicados pelo Poder Executivo, pelo Poder Legislativo e pelo Sindicato dos
Servidores Municipais de Almirante Tamandaré.

I - a comissao deve identificar e premiar trés servidores por ano, baseada nos
criterios de iniciativa, produtividade, eficiéncia, dedicagdo ao servico,
relacionamento e envolvimento em atividades comunitarias:
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CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE

ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA

O trabalho dos servidores é essencial para o bom andamento de uma

administragdo. A premiagéo é justa, pois em Almirante Tamandaré ha muitos
servidores que se dedicam a vida publica, fazem jus a profissdo que exercem a
de servir o publico. Com esse prémio podemos ainda incentivar os demais
servidores a se empenharem em suas funcées.
Apenas com a ajuda deles é que nossas idéias se concretizam e que os
projetos se tornam realidade. Além disso, os servidores também se empenham
em diversas campanhas comunitarias, como para doacao de sangue,
separacgéao de lixo, preservagio do meio-ambiente.

Esse trabalho deve ser reconhecido e incentivado. Assim, vamos
valorizar o trabalho do servidor e o prémio pode servir como incentivo para que
a classe torne-se ainda mais unida e prestativa, exercendo um trabalho que
caminhe sempre de acordo com os interesses publicos da comunidade

Tamandareense.

Sala das Sessoes, e setembro de 2013
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